
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 DO MUNICÍPIO DE JESUÍTAS - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 004/2026 
SÚMULA: Dispõe sobre Prestação de Contas do PAS - Piso Único 
de Assistência, no SIFF – Sistema de Informação Fundo a Fundo. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jesuítas, Estado 
do Paraná, denominado CMAS, no uso de suas atribuições legais, e aprovado em reunião ordinária deste 
conselho no dia 06 de fevereiro de 2026 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas referente 

ao Piso Único de Assistência Social – PAS, do ano de 2025, no valor de 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
Conta Corrente 40.524-8. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Jesuítas - Pr, em 06 de fevereiro de 2026.  

Poliana Zaparolli Fanhani de Oliveira 
Presidente do CMAS 


